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O CONSELHO UNIVERSITÁRIO DA UNIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE
, tendo em vista a decisão tomada em sua 409ª Reunião Ordinária, realizada em 31JANEIRO

de janeiro de 2024,  e considerando o que consta na DELIBERAÇÃO Nº 303/2023 – SAOC que
aprovou o Projeto Pedagógico do Curso de Graduação em Educação Física, vinculado ao Instituo de
Educação (IE) - Campus Seropédica, de que trata o processo nº 23083.046092/2020-59,

 

R E S O L V E

 

Autorizar a criação do Curso de Graduação em Educação Física – Grau Bacharelado –
Campus Seropédica.
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